
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SU PERI NTEN DÊNCIA DE LICITAçOES E CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO

MODALIDADE: ADITIVO DE PRAZO

CONTRATO No: 199/2023 - 2'TERMO ADITIVO

SECRETARIA: SEDES

EMPRESA: ECM _ ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

OBJETO: ADITAMENTO DE PRAZO MANTENDO AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO N' 19912023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
t8412022, RISULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N. 01712022,
REFERENTE A CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À RTFORVII E
ADAPTAÇÃO DE 03 (TRÊS) UNIDADES HABITACIONAIS DE
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA
TRANSFORMÂR DO MLINICÍPIO OE JUAZEIRO/BA.

EXERCiCIO:2024
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Ç,aga1o
Prefeitura Municipal de Juazeiro Bahia Secretaria de Desênvolvieento Social,

Mulher e Diversi-dade - SEDES

OE. INT. SEDES/GAB N" /2024

Ao,

Il-ustríssimo Senhor,

!,üendelll Batr-sta de Araú j o

Secretário de AdministraÇão dê Juazeiro/BA.

Àssunto: Solicitação do 2" aditivo de prazo, contrato n' 199/2023,

celebrado com a empresa ECM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, referente à

prestaÇão de serviços relativos à reforma adaptação de 03 (TRÊS)

unidades habitacionais de pessoas portadoras de deflciência '

Senhor Secretário,

cumprimentando-o, cordj-al-mente, venho, por meio deste solicitar vossos

préstimos no sentido de diligenciar a feitura do 2o aditivo de

renovaÇão de prazo do Contrato de N' 199/2023, celebrado com a empresa

ECM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA, referente à plestação de serviços

v relativos à reforma adaptaÇão de 03 (TRÊS) unidades habitacionais de

pessoas portadoras de deficiêncj-a, nos termos da justificativa e

demais considerações em anexo -

Em 09 de fevereiro de 2024.

os mais altos Protestoa de elevadaSem mais

estima e

para o momento, renovamos

consideração '

Atenciosamente,

vl
I DIÀS MED GON s

Secretário Munici de Desenvolvimento Social , Mulher e Diversidade

Secretaria de DêsênvolviD€nto Social, Mu].h€! ê Divêlsidade '
PraÇa Imaculada ConceiÇão, s/n - Centro' JuazeirÔ-BA - CEP' 48903-490

Fone/ Eax: ,74) 3672-3A/65/ 3705/ 3lA4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO - BAHIA

SECRETARIADEDESENVOLVIMENTOSOCIAL,MULHEREDIVERSIOADE'SEDES

DECTARAçÃO

Juazeiro - BA, 09 de fevereiro de 2024.

Declaramos para os devidos fins que a empresa ECM Engenharia e Serviço LTDA

presta serviço à Prefeitura Municipal de Juazeiro-BA, conforme contrato ne 19912023,

processo Administrativo ne t8412O22, desde L6lo2/2o23 e que durante esse período

nãohouvequalqueraplicaçãodepenalidadesadministrativasareferidaempresa'

N
J4

ALAN RAFAEL OLIVEIRA DIAS

Engenheiro Civil - cREA 3000113129/BA ,.--.s§s
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soLlclrAçÃo DE RENOVAçÃo DE

PRAZO JUSTIFICATIVA TÉCNICA

l.INTERESSADOS

Prefeitura Municipal de Juazeiro - Bahia

ECM Engenharia e Serviços LTDA'

2. OBJETO

Contrato no 199-2023 solicitação de aditivo de prazo

3, FINALIDADE

aditivo de prãzo que Íindava em 1610212024 para

de reformas, algllmas residências apresentaram

Solicitaçáo de

16t0812024.

4. JUSTlFICATIVA

Por se tratar

necessidade de serviços antes não rri'evistos' Íazerrdo com que o cronograma

não fosse seguido fielmente , lcgc st:rgc a necessidade de um prazo de 6

(seis) meses para a conclusão cias obras'

O art. 57, §1o e §2o, da Lei n'n 8 660/l-'j3' permite a prorrogação de prazo

contratual, mantidas as demais ciáusula:;, í,; o motivo apresentado no exposto

se enquadra na caracterização de re-:1-raidc Ca Lei citada:

ffi-3

§\
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Art. 57. (...)

§1' Os prazos de início de etapas de execuçâo, de

conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção

de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra

algum dos seguintes motivos, devidamente autuados

em processo:

I - alteração do projeto ou especificaçôes, pela

Ad ministração;

ll - superveniência de fato excepcional ou

estranho vontade das que

à

fundamentalmente as condições de execução do contrato;

lll - interrupção da execução do contrato ou diminuição do

ritmo de trabalho por ordem e no interesse da

Administração;

Nesse cotejo, o contrato de obra pública e condicionado pela entrega do

objeto determinado, quando, então, poder-se-á tê-lo porfinalizado, e não pelo

prazo contratual. Seu maior fim é a corrclusão do objeto em si, de forma que

o vencimento do prazo não provoca, por si, a conclusão automática do

contrato.

Logo, devido a circunstâncias mencionadas, o contrato necessita de

renovação de prazo.

a

N
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5. ENCERRAMENTO

Portanto, solicitamos a aprovação do aditivo de prazo de seis meses,

sendo este prorrogado até 1610812024, conforme embasamento exposto acima,

para que seja dada continuaçáo aos serviços apresentados, os quais são

imprescindíveis a continuidade.

Juazeiro - BA, 09 de Fevereiro de2024.

l9À

ALAN RAFAEL OLIVEIRA DIAS
Engenheira Civil - CREA 30001 13129/BA

, i.',.' . .: ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

CoNTRATO t99 -2023

Contratação de empresa para prestação de

serviços de engenharia relativos à Reforma

e AdãPtação de 03 (três) Unidades

Habitacionais de Pessoas com Deficiêncla'

beneficiários do Programa transformar do

município de Juazeiro/BA' que entre sl

celebram o município de iuazeiro/BA e A

ÉMPRESA ÉCM ÉNGENHARIA E SERVIçO

Pelo presente instrumento Particular, de um lado o MUNIcÍPlo DE lUIzElRo' pessoa jurídica de direito

público interno, com sede na ptç" ít'i" J" Rio Branco' ne 01 - centro' cEP: 48 903'4oo - luazeiro/8A'

através da SECRETARIA DE DEsENv;;;iM;Nià tottol. MUTHER E DIVERSIDADE - sEDEs' inscrito no

cNPJ sob o ns 1e.578'127/0001'10, ";;;;; 
;;*sentada pela sua SECRETARIA DE DESENVoLvIMENTo

soclAr MUIHER E DIVERSIDADE -'iióti t|1" t'-**ANDo ANTONIo BEZERRA DA CosrA', bíasileiro',

inscrita no CPF/MF sob o ne 96z eor';;õl 
'"utJ"tt 

at Cédula de ldentidade ne 03 201 418 02 55P/BA'

residente e domiciliado n' tiotu" o" riltlià'jo' oo"'"nt" denomin-ado CoNTRAÍANTE' e do outro lado

a empresa EcM ENGENHARIA E SERuiçíiioo' o"tt"" iurldica de direito privado' com sede na Rua Duque

de caxias, n e 516,vrla Mocó, nt t'o'iJãu tuuoi'na PE' inscrita no CNPJ/MF sob o n e 43 941 193/0001-98'

neste ato represent"do por çnrcLrsi-aiaràÀrlrr rueógoo' inscrito no. cPFlMF sob o n e 064'090 444-02'

residente e domiciliado nt "ia'a""l" 
^p-Ji"ri"t- t''-a" ora em 

-diante 
denominada cONTRATADA'

considerando o disposto n" rti n " e;;"ü'ii'ài'i't t'"t ilt"I".çj: 
posteriores' a Lei complementaÍ

123/06, alteÍada pelas Leis t"';;;;;;;;-;n 'z'l'oot' 
14712074' rssl2o78' e pelo Decreto

8.s38/201s, e tendo em ui*.. nJrorocrã""". oiiúrrox do resurtado da Tomada de preços n'e

01712022, wocessoeaministratiuo-ne iÀi/iOzz' tCrn i"to " 
acordado entre si o seguinte:

:fl:,ln:flX,:T;::#::::::i:fJo na moaatio"oer:T"-1* Preços n's017/2022' ob§ervados

os dispositivos da Lei ne 8 666, ot-iroãlissi-" alterações posteriores' bem como da Lei complementar

123/06, alterada pelas Leis t"'oi"t""i'í*-tlà72ãoa' it t4712074' n' 15s/2018' e pelo Decreto

8.s38/2015.

1.2 - A garantia de execução deste contrato equivale ao percentual de s% lcinco por cento) do valor do

contrato, na forma seguro u"nti=a ";';;;;;ilnta'iu "ànro''" 
a,Aí'ólice ne 01-0775-0395657 emitida

em 2210212023, a critério da t""tãitdt' 1" prêmio no valor de RS 107'368'28' (cento e sete mil

trezentos e sessenta e oito reais e vinte e olto centavos)' em anexo que passa a fazer parte deste contrato

como 5e aqui transcrito Íosse'
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UÉr v

cúusuu seeunoA - Do oBJETo

)f- con,,u,çao o, .,.np,.,up,'up:.ji,j,*:Íil 3:1,:ã::ff*'J:1fl:[:Tjü"""fiii:j.j"::T
it o' (uet) unidtd"t Habitacion 

acordo com as especificações oo' tn"'o' deste Termo 0". 
1:1::u:t'''

o" í*iõ'" de Juazeiro/BA' ?xecutivos e Planilhas o'ç",n"ntu'iu'i' -m execução poÍ regime de

Memorial Descíitivo, Projetos E

"n.ot"'t'it 
o* 

""ço 
unitário' .r certame deverão ser executados pela licitante vencedora' em 

'total
2.2 - Os serviços obietos dest€

obediência aos anexos ao ealtur'at'Litit'i'ãl I o'ooo*u 
'de 

preços da empresa contratada' que trcam

fazendo parte integrante oo pres#elr"titl""t"'i"atotndentemente 
de transcrição

cúusun trncrtnA - Do PRAzo E vte Êncta counet'ot 
'- ^',".rrro de 06 (seis) meses' a paÍtir da

;;:ã;;,;;;;,erá a visência de lz(Doze) meses e prazo-de-:l;rr;'";;;;"'',escindido, 
se assim ror

i,", o, ""i^,*.;' """-l-*.',"",[l? ffi:i.lXi:: ::'":'iilJ?;ü;;;; "rterações 
posteriores

da vontade das Partes' na contor

3.2 - O prazo de início da execução dos serviços será em até 05 (cinco) dias úteis' contados a partir da data

de emissão da ordem de Serviço'

cúusuu QuaRro 
. 
oo t*l!-? tl"?l[l:j:,::il']::nda 

deste contrato, a coNrRArANr€ pasará à

;; -;"i, execução dos serviços P'""1t:1'^1'^tlT::-'i""'1'-,,it"r.","s e sessenta e oito reais e vinte e

:,;ü;;^*;;;lor global au ni roz'ree'ze' (cento e sete mil tÍ

oito centavosl.

4.2 - O pagamento somente será efetuado através

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

PREFElÍUNA MUNICI

Píaca do Rio Branco, Ni 01' Cent
' 

cNpJ nr 13 915 63210001

de transÍerência bancária.para a conta corrente da
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;ilil; il "" ;;*"'" I'^.':1"';::"[",0,','J:'" :: ::::$: " "''
boletim de mediçóes aProvados P(

44 - Após a aprovação g: H:$,H,::::i:::'1rfi.'":tir'"""THlJ::"""1fiJ#'J'- 
'

DIVERSIDADE, solicitará Pagamen

:,'" i#:H'::,1'.,T:1',j,"J:,',TJl::ji::::""""T[i"il:",:'.:T::fl:;*:ii1ili"?:iJ.*ff:
ffi;ffii'r;;J' ãô*'*o'ooo o valor correspondente devera:

4.6 - Nenhum pasamento s-erá eril:il"",i]::,:[:,H"ijlilfll[',liXLlli."J"'e 
de 

'quidação' 
quarquer

obrigação Íinanceira que eventui
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTAOO DA BAHIA

4.7-ACoNTRAÍADAdeveráapresentaràGerênciaFinanceiradasEcRETARlADEDEsENvotvlMENTo
SOclAL MULHER E DIVERSIDAOE, para fins de pagamento, os seguintes documentos atualizados:

| - Certirlão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exiglda pela Constitulção Federal em seu

art. 195, § 3e;

ll- Certidão Negativa de débitos de Tributos e contribuiçôes Municipais'

lll - Certidão de Regularidade com o FGTS'

lV - Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas, expedida pela lustiça do Trabalho

V - certidão de Regularidade de Tributos Federals, administradas pela Secretaria da Receita Federal;

Vl- Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal;

4.8 - A Nota tiscal emitida pela CoNTRATADA deverá consignar, em seu corpo' o Percentual

coÍrespcndente a Pessoal ê Material em relação ao valor contÍãtado'

4.9 - os serviços serão medidos mensalmente de acordo com o preço unitário dos serviços, conforme

executãdos e de acordo.o. o, t'onogi"tas fÍsicos a serem determinados pela secretaria de obras e

Desenvolvimento urbano - SEDUR'

4.10 - As medições serão comprovadas mediante execução in loco' atÍavés da aferição das quantidades

aplicadas e atestadas pela fiscalização

4.11- fu mediçôes serão elaboradas relatlvas aos serviços executâdos no período do dia 1do mês ânterior

até o dia 30, pelo gestor do contratá, coi a participação da corurnnmoA' e será formalizada e datada até

o Oacimo aia ,itit a" cada mês, e pagas em até 25 (vinte e cinco) dias após'

4,77.7: Os setviços executddos Íoto dos especilicoções nõo serão obietos de medlçôo e teúo que

set rcÍeítos sem ônus odícionois paro o CONTRAIANIE'

cúUsUtA qUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DO EqUIIIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1- Os preços são irreajustáveis, ressalvado o caso de não conclusão da obra no prazo estabelecido em

crono8rama por culpa da nOministraçao o' pol. advento de uma das hipóteses do art 57' § 1e' da Lei'n e

8.666/93, situação em que 05 ,*roltt'ão iá"tados considerando a varlâção do INcc (Lei n e 8'66/93;

art.40, Xl).

1,2 ocorrendo alteração das condiçôes econômicas fundamentals prevalecentes na assinatuÍa do

contrato, será assegurada u re",putuiáo-0" 'alore' 
o" contratados' obietivando a manutenÊo do

equilÍbrio econômico-financeiro, n'a-tonto'miaaa" do disposto no Art 65' ll"'d"' da Lei ns 8 666/93 e

.9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZÉIRO

ESTADO DA BAHIA
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uÉ,v

alterações.

cúusuu surl - DAs MUtrAs
6.1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco déclmos por cento), do valor

total contratual, pelo lnadimplemento de qualquer obrigação contratual' devendo o valor da multa ser

,"."rr,,a" ro setor de tesouraria deste município, no praio de 03 (três) dias a contar do recebimento da

notificação.

5.2 - O contratado ficará sujeito à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia, sobre o valor

total do contrato pelo não cumprimeÀto do prazo fixado neste edital' ou pelo inadlmplemento de qualquer

obrlEação contratual.

6.3 - A multa a que se refere o ltem anterior será descontada dos pagamentos devidos pela PMJ-BA ou

cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente' e poderá ser aplicada cumulativamênte com

as demais sanções já Previstas.

cúusuu sÉrtrua - DAs oBRIGAçõE5 DA CoNÍRÂTADA

7.1- A CONTRAIADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à CONTRATANTÉ pelo

nlo.rapiirun,o Oe qualquer das disposlçóes contratuai5 ora convenclonadas'

7,2 - AícaÍáa CONTRATADA com toda e qualquer despesa relãtiva à execução dos serviços ora pactuados'

inclusive em relação à: mão de obra, encargos sociais e fiscais e demals despesas indiretas'

7.3 - A CoNTRATAoA, será Íesponsável por todo e qUalquer dano e/ou prejuÍzo que, eventualmente,

venha a sofrer o CoNTRATANTE o, átàitot, em decorrência da execução dos servlços' obieto deste

contrato.

7.4 - Permitirá que a CONTRATANTE, sempre que convier' flscalize a execução dos serviços contratados'

7,5 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e

subordinado à CONTRATADA, nao tànJo com o COiiiRATANTE nenhuma relâção jurÍdica sobre qualquer

tÍtulo ou fundamento.

7.6 - Os acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou outra pessoas quando da execução

deste Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA'

7.7 - Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal' podendo o Contratante exigir a

imediata substitulção do empregado, cuja permanêncla julgar inconvenlente'

7.8 - Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva

independente de solicitação.

7.9 - os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CoNTRATANTE' serão impugnados'
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'UAZEIROESTADO DA BAHIA

cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua re-execução direta ou por empresa devidamente

qualificada, de capacidade e idonetOalOL"t"'*t'J*' t'ern das reiponsabilidades contratuais e legais'

7.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais' os acréscimo-s ou supressôes do valor inicial do contÍato'

l"'"i"ril"ri juJ".e o art.65, § 1e da Lei ne 8 666/93 e alterações posteriores'

7.11- Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago peta COl,.lfRlUufE

7.12 - Executar os serviços de acordo com as especificações' condiçôes e prazos propostos neste contrato;

7.13 - Responsabllizar-se integralmente pelos serviços contratados' nos termos da legislação vigente;

7,14 - Exiblr sempre que solicitada pela Adminlstração' documentação comprobatórla de que está em dlas

com o recolhimento oo' un""',o' o'"l"uf,i'"' 
"tt"ttza 

i"tro""tes sobre o contrato em execução;

7.15 - Ser responsável quanto ao correto atendimento dos serviços contratados;

7.16 - Facilitar a fiscalização a ser desenvolvida pela CoNTRAÍANTE' através do seu representante'

prestando as inÍormaçóes solicitadas;

7.17'Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito tederal' Estadual ou Municipal' as normas

gerais de segurança;

7.18 - Prestar os serviços dentro dos Parâmetros e rotinas estabelecldas' fornecendo todos os materiai5 e

tecnologias adequadas, t" t "1"tã;;:;;'1'-'"-'"natço"s 
aceitas pela -boa técnicâ' normas e

legislação;

7.19 - A contratada será responsável por apresentar a prefeitura cópia da ART - Anotação de

*".o""sabr*. O 

" 
,ecnica relativa ao objeto da licitação'

7.20 - Disponibilizar equipamentos' materiais' Íerramentas " -":-:tj'"t 
necessários para execução dos

serviços contratado', nao t"U"naã"j toni'"tunt"' q"tquu' ônus por perdas decorrentes de roubos fuítos'

danos materlals.

7.21_ Executar os serviços contratados em conformidâde com as especificações pontuais da fiscalização'

7.22 _ Executar as obras serviços peto registío global estipulado- cumprindo rigorosamente os proietos

executivos e especiÍicações tot"í'l'jã'""iio" pela contÍatante e observadas às normas pertinentes em
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7.23 - Manter
contÍato;

preposto no local das obras, em tempo integral' para representá'la na execução do

tHTLLE>

cAvALcANTI (i'ucm'
MAcEDo:o64oe fi:l#fli'"
044402 rosr..rÚ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

7.24 - Manter um diário de obra atualizado diariamente onde constem todas as anotaÇôes pertinentes as

obras e serviços;

7.25 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às suas expensas no total ou em parte o obieto

do contrato em que se u"titiq'"*lãoi U"teitos ou incorreções resultantes de má execução ou de

materiais empregados indevidamente;

7.26 _ obedecer a todas as leis, códigos e regulamentos Íederais, estaduais ou municipais relacionados

"", ", 
ta*ú"4 

"xecução 
e todas as normas de segurança aplicáveis;

7.27 - A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato' em compatibilidade com as

obrigações por ele arru*idu', todt''uiloniiioàt o" r't'u'rituião e qualificação exigidas na licitâção;

7.28 - Os serviços não poderão ser objeto de cessão ou transferência' no todo ou em pãrte;

7,29-conduzirosserviçosemestritaobservânciadasnormasdaslegislaÇõesfederal,estadualemunicipal,
cumprindo as determinações dos ;;J;ilil;;;;"itunao o local dos serviços nas melhores condições

de segurança, higiene e disciPlina;

7.30 - Disponibilizar equipe técnica para execução dos serviços' sendo necessária a permanência de um

Técnico de Segurança ao rrauatt'o 
" 

JÃ gng"it'"ito ci'it supervisionando os serviços de ÍeÍorma;

7.31-AcoNTRAÍADAseresponsabilizarápelofornecimentodeEPls'materiais'áquipamentos'transporte'
alimentação, além de questões a#ffi;;"i;;';;J"ntais' não sendo atribuída à coNTRATANTE qualquer

culpabllidade neste âmbito

7,32 - Iüanter durante toda a execução do contrato' em. compatibilidade com as obrigações por ele

,"-n.iou,,.oau,*.ondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoexigidasnalicitação;

7.33 - Manter atualizada a garantia contratual até o fim da vigência do contrato objeto desta licitação' com

a consequente emlssão do Termo de Encerramento FÍsico;

CúU5UIA OITAVA - DAS OBRIGAçÕÉS DA CONTRAÍANTE . -
8,1 - Efetuar o pagamento tiu*'"'O-o no o"'o e nas condições estabelecidas na Cláusula Quarta deste

instrumento.

8.2 - Designar, por meio da 5ÉCRETARIA DE OESENVOTVIMENTO SOCIAI MUTHER E DIVÉRSIDADE'

pessoas responsávei, p"lo 
"n""rni'it'trnento 

e fiscalização dos serviços ora pactuados

8.3 - Aquelas contidas no Edital de Licitação' aqui não transcritas'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

8.4 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obriEações

contratuais.

8.5 - ccmunicar à contratada, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quôlquer alteração no

localou nos horários.

8.6 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relativas à execução do serviço, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

8,7 - Acompanhar e fiscalizar a boa execução dos serviços e aplicar as medidas corretivas necessárias

inclusive as penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando a contratada as ocorrênciês que

a seu critério exijam medidas corretivâs.

8.8 - prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada.

8.9 - Designar para fiscalização do contrato, servidor da SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO SOCIAL

MUTHER E DIVERSIDADE.

g.10 - Notificar a contratâda, a ocorrência de eventuals imperfeições no curso da execução dos serviços,

fixando prazo para a sua correção,

cúUsULA NoNA - DAS PENATIDADES

9.1 - AIém da cobrança de multã prevista no subitem 6,1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as

seguintes sançôes;

| - Advertência por escrito;

ll - Multa de 1% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na entrega, sem justa causa, dos serviçosj

lll - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o

Município de Juazeiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtar com a Administração PÚblica, enquanto

perdurarem os motivos dete[minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da

Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

cúUsUTA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA TISCALIZAçÃO

10.1 - Os serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por servidor ou comissão de servidores,

designados pela SECREÍARIA DE DESENVOwIMENTO SOCIAI MULHÉR E DIVERSIDADE, doravante

denominada "Fiscalização", que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de

orientação geral, controle e fiscali2ação da execução contratual

10.2 - À Fiscalização compete, entre outras atribuiçôes;

l- solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as

providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitaçõe5 de providências.
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ll - Acompanhar os serviços e atestar seu recebimento definitivo;

III - ENCAMiNhAT à GETêNC|A FiNANCC A dA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL MUIHER E

DIVERSIDADE, os documentos que relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à

Contratada, bem como os referentes âo pagamento'

10.3 - A ação da Fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.4 - Doravante fica designada a senhora RAFAETA LAURINDO GOMES, portadora do cPF ne 050.096.575'

7O e a senhora AIAN RAFAEL OLIVEIRA DIAS, portador do cPF n' 064.537.295'12 como fiscal do contrato'

cúusuu oÉctua PRIMEIRA - Do RECEBIMÉNTo Do oBJETo

u.1 - Em ccnformidade com os artigos 73, inciso l, a 76 da Lei ns 8 666/93' mediante recibo' o objeto

deste contrato será recebido pela Fiscalização da Prefeitura'

a) o recebimento provisórto dos serviços será promovido pelo MUNIcÍPlo, através de sua AssEssoRlA

TLCN|CA, constituída peto engenheirà da secRttantA DE DESENVOI"VIMENTO SOCIAI MUTHER E

DIVERS|DADE,queverificaráeatestaráocumprimentodetodasasexigênciâscontratuais,emitindo
parecer conclusivo, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação' por escrito' da

contratada, informando a conclusão dos serviços.

b) o recebimento definitivo dos serviços será ieito após o decurso do prazo de 30 (trinta) dias, contâdos da

emissão do parecer conclusivo da ASSESSORIA TÉCNICA. Durante esse período a contrâtada terá sob sua

responsabilidade o perfeito funcionamento das instalações por ela construídas. Qualquer falha construtiva

ou de funcionamento, deverá ser prontamente reparada pela coNTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às

sanções de que trata a cláusula Nona do presente contrato'

.io r.rro de recebimento definitivo dos serviços será registrado na sECRETARÍA DE DESENVOLVIMENTO

soclAlMULIIEREDIVERSIDADE,enãoisentaacontratadadasresponsabilidadescominadasnoart.613
do Código civil Erasileiro de 2002.

cúusuu oÉctma sEGUNDA - Dos REcuRsos tlNANcElRos

12.1-Osrecursosfinanceirosparapa8amentodasdespesasdecorrentesdestacontratação'serão
provenientes da seguinte Dotação Orçamentária:

óRGÃo: o2 - PREFEITURA MUNIcIPAL DE JUAzEIRo

SECRETARIA: 10 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAI MULHER E DIVERSIDADE

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 1O1OOO1

PROJETO DE ATIVIDADE: 1073

ETEMENTO DE DESPESA: 449051

FONTE: 15000/17000

cúusutA DÉclMA TERCEIRA - DA REsclSÃo, DADENÚNC|A E DAs SANçÔE5' 
-.

13.1-Constituimotivoparaarescisãodopresenteinstrumento'independentementedeNotiÍicação
Judicial, o descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstâs
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nos arts,77, 78 e79 da Lei ne 8.666/93 e alteraçôes, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte

denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 3O (trinta) dias sem prejuÍzo das

sanções legais, inclusive daquelas previstas no art,87, da Lei supra reÍerida'

13.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato' nem a

responsabilidade da CoNTRATADA por perdas e danos que causar ao CoNTRAÍANTE ou a terceiros, em

consequênciâ do inadimplemento das condiçôes contratuais'

13.3 - o presente contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo' desde que

ocorramfatossupervenientes,imperiososealheiosavontadedoCoNTRATANTEequetornemimpossível
a execução dos serviços'

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DA SEGURANçA Do TRABAIHo

14.1 - A CONTRATADA se responsabilizará pela adoção de todas as medidas de proteção rêlativas a

segurança e a saúde dos funcionários envolvidos na execução dos serviços de conformidade com as

aiioriçá"t da Constituição Federal, da Consolidação das Leis Trabalhistas em seus Artigos 154 a 201' na

Lei6.514de2Tdedezembrode].977,naPortarianc3.214deo8dejulhode1978dasecretariado
Trabalho do Ministério do Trabalho e EmpreSo, no código de Edificaçóes e Regimentos sanitários, nas

normas contidas em acordo e convençóes coletlvas de trabalho e recomendações da olT râtiÍicadas pelo

Brasil.

14.2 - O responsável técnico pela empresa é ERlCtEs CAVALCANTI MACEDo' CREA ne 30001@762'

cúusut-L oÉctua QUINTA - DAs DlSPoslçÔEs GERAIS

15.1-ACoNTRATADAnãoterádireitoaqualquerindenização,seocorrer,provisóriaoudefinitivamente,a
suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando{he, porém' no caso da rescisão por

motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condiçóes contratuais, o pagamento

de forma proporcional aos serviços efetivamentê executados'

15.2 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus

termos, cláusulas e condiçóes, por si e seus sucessores'

15.3 - para os efeitos de direito valem para este contrato a lei ne 8.666/93 e, alterações posterioÍes, e

demais normas legais que lhe se.iam aplicáveis, â proposta de preços apresentada' apllcando-se' ainda'

para os casos omissos, os princÍpios gerais de direito'

15.4-NaexecuçãodoobjetooÍaajustado,aCoNTRATADAseráresponsávelportodasasobrigaçóes
trabalhistas, trib;tárias e prevldenciárias, seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos' especialmente por

qualquer vínculo empregatÍcio que venha a ie configurar, lncluslve lndenlzações decorÍentes de acidente

de trabalho.
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ESTADO DA BAHIA

cúusuu oÉctun sExrA - Do FoRo

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro, Estado da Bahia, como competente para dirimir toda e

qualquer dúvida decorrente deste Contrato, renunclando expressamente a outro qualquer, por mals

privilegiado que possa ser.

E, assim, por estarem de acordo CoNTRATANTE e CONTRATADA, asslnam este instÍumento' na presença

das testemunhâs, em quatro vias de igual teor e forma.

Juazeiro- BA, 16 de Fevereiro de 2023

FERNANDO ANTONIO BEZERRA DA COSTA

SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO SOCIAL MULHER E DIVERSIDADE- SEDES

CONTRATANTE

ERICLES

cAVALCANTl ÍlvâfáIlo,o414
MACEDO:06 or

4oso4 4402 ?i',,!iilii"?"

ERrcrEs cAvAtcANTl MAcÊDo
ECM ÉNGENHARIA E SERVIçO TTDA

CONÍRATADA

CPFlMF ne

cPFlMF ne

-Qc.>

PRETEIÍURA MUTIICIPAI. DEJUAZEIRO / SA

Prãça do Rio Branco, N! 01, Centro,lua2eiro, gahiâ, cÉP 48 903'400

cNPJ ne 13.915.632l0001-27 www.juazeiro.bã.gov br

o

.9I
Ep
,a

o
+

I
tÉ

-à
E

?e
<ã

IJJ E

É6
Z!;<E

8P

HAS

1.

2-.

u

Processo: 18954e24 -  D
oc. 502 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: SU
Z

A
N

A
 A

L
E

X
A

N
D

R
E

 D
E

 C
A

R
V

A
L

H
O

 R
A

M
O

S - 28/05/2024 17:54:45
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: ff99d667-d123-4013-8360-2e1aa5613978



vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: A9B4-AC70-C8.,lS-OFAB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas índicadas:

{ FERNANDO ANTÔN|O BEZERRA DA COSTA (CpF 962.XXX.XXX-53) em 28/OZ2o23 13:40:16
(GMT-03:00)
Pâpêl: Asslnanto

Emiüdo por SuEAutoÍjdade CerüÍcado.a tOoc (Asslnaturâ íDoc)

https://juazeiro. 1 doc.com.br/verificacao/AgB4-ACZO-C81 5-OFAB

Para veriÍicar a validade das assinaturas, acesse a central de verificagão por meio do link:
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PREFEITURA MUT{ICIP,{L DE JUAZEIRO
SUPER I NTEI DÊNCIA DE LICITAÇÔES F, CONTR{TOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 199/2023
PRIMEIRO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, ESTADO DA

BAHIA, E A EMPRESA ECM ENGENHARIA E

SERVIçOS LTDA. DA REPCOGRAMAçÃO
FtNANCETRA. BASE NA LEt 8.666/93.

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO, PESSOA

]URÍDIcA DE DIREITo PÚBLICo INTERNo, coM sEDE NA AVENIDA ADoLFo VIANA, s/N, sHoPPING
Ácuas crrurrR, cENTRo, NA cIDADE DE luAZErRo BAHIA, tNscRlro No cNpi soB o Ne

tt.t45.6L5/00or-22. NEsrE ATo REPRESENTADo prrn srcRrrÁRte DE DESENVoLV|MENTo soctAl,
MULHER E DIVERSIDADE, SRA. NADJA SUETI DIAS MEDRADO GONçAtVES, DORAVANTE DENOMINADA

CONTRATÂNTE E DO OUTRO LADO A EMPRESA ECM ENGENHARIA E SERVIÇOS LTOA, DEVIDAMENTE

QUALTFTCADA NOS TERMOS DO TOMADA DE PREçOS Ne O77 /2022, PROCESSO ADM|N|STRATTVO N'
t&4l2o22, Aeut DENoMTNADA CoNÍRATADA, TENDo EM vtsrA As DlspostçôEs DA LEt FEDERAL

8.666193 E Ar rFRAÇóFs pFRTtNENTFS, euF RFGTJTA AS r rcrrAÇôFs, coNTRATos F coNVÉNros DA

ADMTNTSTRAÇÃo púBLtcA, ALÉM DAs DrsposrÇÕEs coNTTDAS TÊM JUSTo E AcoRDADo o SEGUtNTEI

cúusura pntrurtnA - Do supoRTE LEGAL

o rNsrRU MENTo oRA FTRMADo FULcRA-sE NAs DrsposrçÕES DA LE r FE DERAL Ne 8.666, oE 2r/06/1993,
ESPECIFICAMENTE EM SEUS ART. 58, I, C/C O ART. 65, I, § 1S, EM QUE SE tà, IÍ/N9IS.

t- MoDtFtcÁ,Los, UNTLATERALMENTE, PARA MELHoR ADEeUAÇÃo Às

FtNALtDADES DE tNÍEREssE púBLtco, REspErrADos os DrRErros Do coNTRATADo;

ART. 6s. os coNÍRAÍos REGtDos poR ESTA LEr poDERÃo sER ALTERADoS. coM As

DEVIDAS ]USTIFICATIVAS, NO5 SEGUINTES CASOS:

r- UNTLATERALMENTE pELAADMINtSTRAçÀo;

§ 1s o coNTRATADo FrcA oBRTGADo A AcErrAR, NAs MÊsMAs coNDtçÕES

coNTRATUAts, os AcRÉscrMos ou supREssôEs euE sE F|ZEREM NAs oBRAS,

sERVrços ou coMpRAs, ATÉ 2s% (vtNTE E ctNco poR cENTo) Do vALoR rNlclAL

ATUALIZADO DOCONTRATO;

cúUsULA sEGUNDA - DA MoTIVAçÃo
CONSTITUI OBJTTO DO PRESENTE CONÍRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRTSA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA RÊLATIVOS REFORMA E ADAPTAÇÃO DE 03 (TRÊS) UNIDADES HABITACIONAIS

DT PTSSOAS COM DETICIÊNCIA, BENI-FICIÁRIOS DO PROGRAMA TRANSFORMAR DO MUNICíPIO DE

] UAZEIRO/BA.

O CONTRATO N9 199/2023 FOI PRECEDIDO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N9 
^",,.S

077 /2022 E PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N.- 184/2022 COM VALOR lNlClAL DE Rs 107.368,28 (CENTO E ."ri.].""
SETE L1lL, TREZÊNTOS E SESSENTA E olTo REAIS E VINTE E olro CENTAVOS). ESTE coNTRATo ElVl .rl "i.iL ,
RETERÉNCIA TRATA-sE DE SERVIçOS DE REFORMA F ADAPTAçÃO DE 03 (TRÉS) UNIDADES HABITACIONAI$ \. ;\I$"
DE pESsoAs coM DEFrctÊNcrA, BLNtlctÁRros Do pRoGRAMA TRANsFoRMAR Do rvruNrcÍpro.,Éb 

",.,li.t(§§'JUAZETRO/BA. A REFORMA E ADAPTAÇÀO DE UNIDADES HABITACIONAIS Dt PESSOAS COV OrrtCtifrt)-n r -". 
tt

DE GRANDE rMpoRrÂNcrA pARA o MuNrcÍpro DE ruAzErRo'BA. t",tt'p.n#;il;H'J;r'ffiil;St»'
CARENTES COM DEFICIÊNCIA A REFORMAR E ADAPTAR AS SUAS HABITAÇÕE5 PARA UM MELHOR

ART. s8. o REGIME luRíDtco Dos coNrRATos ÁDMrNrsÍRATrvos rNslÍuÍDo poR

EsrA LEr coNFERE À ADMTNTSTRAÇÃo, EM RELAçÃo A ELEs, A pRERRoGATTvA DEI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÔES E CONTRATOS

CONFORTO, BEM.ESTAR E LOCOMOÇÃO EM SUAS RESIDÊNCIAS, ESTE CONTRATO CONTEMPLA DIVERSOS
SERVIÇOS, DENTRE OS: SERVIÇOS DE DEMOLIÇÃO, ALVENARIA, INSTALAçÕES HIDROSSAN ITÁRIAS,
ESQUADRIAS, ACESSIBILIDADE, REVESTIMENTOS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS. O CONTRATO EM QUESTÃO
TEVE ASSINATURA NO OIA 16/0212023 E PRAZO INICIAL DE 12 (DOZE) MESE5 A PARTIR DA ORDEM DE
SERVIÇO, O CONTRATO EM QUESTÃO TEM EXECUTADO ATÉ O PRESENTE MOMENTO CERCA DE 71,94% DOS
sERVrçOS PLAN EJADOS.

NO DECORRER DA EXÊCUçÃO DOS SERVIÇOS, PERCEBEU-5E A NECESSIDADE DE READEQUAÇÃO DA
PLANILHA ORçAMENTARIA, COM POssÍVEIS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÔEs DE QUANTITATIVOS DE
SERVIçOS, A SABER, CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

CúUsUI.A TERcEIRA - Do oB,,ETo
DESTE MODO. CONSUBSTANCIADA A SITUAÇÃO QUE ENSEJA O PIENO RECONHECIMENTO DA 5 UAÇÃO
DESCRITA PELA REQUERENTE E PRESENTES TODOS OS PRESSUPOSTOS LEGAIS AUTORIZADORES DA
ALTERAçÃo coNTRATUAL SoLICITADA, É PossÍVEL À ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA Do MUNIcÍPIo DE

JUAZEIRO EFETUAR OS PROCEDIMENIOS ADMINISTRATIVOS NECESSÁRIOS AO REAJUSTAMENTO DO
VALOR INICIALMENTE ESÍIPULADO PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO CONTRATADO. COMO
CONSEQUÊNCIA DE TODAS ESSAS MUDANÇAS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 50ÊREU UM ACRÉSCIMO EM
SEU VALOR, CONFORME DEIV]ONSTRADO ABAIXO:

VALOR INICIAT Rs 107.368,28 PERCENTUAL

VALOR DO ACRÉSCIMO R§ s2.2s7,s9 48,67%
VALOR FINAL Rs 159.625,87

cúusutA qUARTA - DA RAT|FtcAçÃo DAs DEMÂts cúusurAs
FICAM RATIFICADAS TODAS A5 CúUSULAS NÃO EXPRESSAMENTE ALIERADAS PELO TERMO EM COMÊNTO,
E A55IM, AS PARTES ]USTAS E CONTRATADAS, ASSINAI\4 O PRESENTE INSTRUMENTO EM QUATRO VIAS DE

IGUAIS TEOR E FORMA, COM AS TESTEMUNHAS ABAIXO, A TODO O ATO PRESENTE PARA 05 5EU5 LEGAIS
EFErÍOS.

,IUAZEIRO-BAHIA, 22 DE JANEIRO DE 2024

ruÀórriúi[ ons mr.omrurr-vrs
i CONTRÀÍANTE

ERICIES C} t/AcÊ00
()iyil

ü1

E l,trç-rn
ECM EN HARIA E SERVIçOS ITDA

CONTRATADA

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e

ÍESTEMUNHAS:

n
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COMPROVANTE DE IIISCRIÇÀO E DESIIUAÇÂO CAOÂSTflÂL

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

cidadão,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa JuÍídica e, se houver qualquer divergência, pÍovidencie junlo à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste compÍovante é a declarãdâ pelo contribuinte.

t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

caDÂsrRo NÂcroNAL DA pEssoA JURIDtcA

'§.94r.193/OOO1§l
coMpRovaNTE oE tNscRlçÃo E DE srruAÇÂo

CADASTRAL
20r10/2021

ECM ÉNGENHARIÂ E SERVICOS LTDA

25.1l a.Oo . t.b.i6.ÍÉo dê ê.trutuÉ. ô.úlrd
25.124.00 - F.bí..çao de.!qu.dri.. d. ó.r.1
25.493{9 - Flbnoçao d. odro. prôdúú .L mLr nlo útftlí6do. .nt.Ílómnl.
a2.rln{l . Con.lrqçao & íodovl... L.rôvlú
42.13a{0 -Obr.r d. urb.niaéô. ru.., P..ç4. alç.d..
42.22.7{i - Coútruçàô d.,..1€ d..b..t clm.rlod. águ:. cobL d...spto. G.n.lruçõ.. cÔml.t .,.telo obÔ..L

42.92{{1 . ÍonLgom d. ê.lrqtuat n.tállc.t
tÍI.924{,2 . Obó. d. Dontll.m indu.trr.l
t12.99§41 . Con.lrqçio d. in.t bçõ.t..ponlvú . Gr.üv..
a2.49{q, . Odd obrú .L.nFnh.í..lvll nao ..r.clÍc.dú .ni.riomôt
/t:l,11a41 . O.molçio d. .dlí.|o. . oui... ..l'uiür..
/ll.1'la{,2 - P!e.r..,.! d. ént.lrô. llmp.a à t m.o
,43.1!a4O . O!ô! d. t mpl.nâg.m
/ll.ig3.Oo - 3. lao. .L pópürçi. do r.rr.o nao ..p..liodo. .nLrlo'mni.
43,21-aao - ln.r.hçào . m8ur.ryao.rrdc!
/8,22-3.1,1 - ln.LLçô.! hldráullc§, ..nltlrl.3 . d. gt.
a3.22-3{3 -h.t L9ô...h.l.l.m. d. pDv.nçL.o.ln ln.andrô
i13,29-1.99 - Oútã! ob6. dG inrLLç6.! .m conlrruçà.! ílo ..F.cllic.dã. .nt ílorm.nt.
il3.3o4{1 - lm!.rmo.blllrrção e6 olE d!.í!.nhârl. clvll
€,30442 - l..láhçâo do porrs,jan.lã..t id, dlvl.ôÍi.. . .márioi .mbuliro. d.qu.hú.rm.t rlll

206-2 - Soci.dãd! Empr6sá.i. Lihlt d.

516

PE

E{G.ERtCf ESCÀVALCANÍt@OUÍLOOl(.CONl (37)3311-3295

2011012021

úi^0^9MçroÊsPÉc4l

Agrovado pola lnslruçáo Normâtiva RFB n" 2.119. de 06 de d€zembÍo de 2022

Emilrdo no dÉ 05/0/u2024 às 09:24:21 (data e hora de Brasíliâ). Página'.112

4r.204.00. Conrlruçâo de edlfcaos
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMPqOVÂNTt DI ,NSCÂ,çAO I OI SIIJÂÇÁO CÀDASIRÁI

CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURÍOICA

{t.941.193/0001.93
COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO

CAOASTRAL
2011012021

ÊCM ENGENHARIAE SERVICOS LTDA

43.304{3 - ObE. d..c.ham€nto€m s.!so. *tuqu.
43.304{4 - S.Niçor d. pintüÍá.i. ôdificio3.ú geÉl
43.30{.!5 - Aplicàçáo d. Év6tim.nlo.. d.,..4M3.m inLrioros . .rt.rior.3
43.30-449 - Ourrã. obã3 d..câbán.nto da coí!i.u9áo
43.914t10 . Obra. d. fundaçõ.3
43.99-1.43 . Ob.as & alv..aria
{3.99í49 . S.niços .sp.cialaados p..ã coíEtrução não..p.cinádG aít .iorm.nr.
71.12{,{,0 - S.diço! d. .ng.ôhàri.
71 ,19-7.99 . Arividád.s rácnica. r.láciôóádá. à .íg.íhána . .rquit tuÉ náo .sp.ciÍcádas aíl.riorm.nl.

206-2. SocEdad6 EBp.ê.áná Limúada

516

56.306.380

ENG.ERtCIESCAVÁLCÁNTt@OUTLOOK.COM (37) 3311.3295

20t1012021

-iÍuÃal=aiEa À

Aprovado pela lnstruçáo Nomativâ RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitdo no dia 05/04/2024 às 09:24:21 (data e hora de Brasilia). Págil,a:212

:gCONSULTAF OSA 9voLTÂR BTMPRTM|R

A RtB aqmdece a sua visita PâÍâ infoÍmaçôes sobre polílicâ de privacidade e uso, ÚqLle aqui

Pislp-1p-ês!cp-êE-9!I!J consulras CNPJ Enâihncas PaÍcenos §!Úç!§I-NEJ
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

2024.000001680647-54 Data de Emissão: 3'lli1l2124

CertiÍicamos, observadas as disposições da legislaçáo vigente e de acordo com os registÍos existentes neste órgáo,

Àr" à iàqu"i"nt" acima identificado está em lituaôao nÊcut-lR perante a Fazenda Pública Esladual. A reÍerida

iàentificação não pertence a contribuinte com inscriçâo ativa no Cadastro dê Contribuintes do Estâdo de Pemambuco'

A presente certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura dêvidos pelo referido requerênte'

Número da Certidão:

DADOS OO REOUERENTE

CNPJ: 43.941 .193/0001-98

Esta certidão é válida até 2gl}4l2}24 devendo ser confirmada sua autenticidadê através do serviço "ARE VIRTUAL'

na página www.sefaz.Pe.gov.br.

OBSERVAÇOESi NAO IN

- lnválida para licitação no que se reÍere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços.de

transporte interestaáual e iniermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos

muniàipios se o requerente supracitado estivêr localizado em Pernambuco'

Página 1 de 1

Emilido êó: 31/0i12024'15:53:26
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Página 1de 1

PODER JUDIC IAF:IO
JUSTIÇA DO TP.ÀBALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TP"ABAÍ-.HISTÀS

Nome: ECM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 43. 941".193/0001-98
Certidão n": 49996399/2023
Expedição: 19/09/2023, às L7:04:49
Val-idade: l7 /03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ECM ENGENS.ÀRIÀ E SERVICoS LTDÀ (!{ÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 43.94L.193/0001-98, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores 'Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 6A2-L e 883-A da Consolídação
das Leis do Trabafho, acrescentados pefas Leis ns." 72.440/201L e

L3.467 /2011, e no Ato 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certj-dão são de responsabil-idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentic j-dade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www- tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFOR}áÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pessoas naturais e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciaj-s trabal-histas, incLusive no concernente aos
reco thimento s p r e v i de n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuçâo de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais titufos que, por
disposição legaI, contiver força executiva.

lrLrvldJs,r lru.rllil.i(::j: irr:(11llr rrt.lL):.br
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§#:ilj'Fiif&if.,'*s;!:'*:!ff ri",

cERrrDÃo PostrrvA coMFEFDErrosiElEi,âJlir?rt^"rT'Jiiuãt*t''os 
Aos rRrBuros

Nome: ECM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

ôHpJr as.glt.rs3,ooo1'98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional ""!-t3''^:J:t:::§;r$'r"J:;::lt['JJ:lSui"
;:il#;;";";o sujeito passivo acima identificado que vrere

'l. constam débitos administrados pela Secretaria qu- 19""it' 
Federal do Brasil (RFB) com

exioibilidade suspensa "::?;;J";; 
ã't' tst o' r-"i'õá ilz' de 25 de outubro de 1e6ô -

a:Iil;;il*;-;I?:§xiii:ij,l:*:;ii*.t;§Íix'#:'l;,'""":;:ã[i:"'"
desconsideraçáo Para ttnr

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazendâ

Nacional (PGFN)'

Conforme disposto nos arts' 205 e 206 do CTN' este documento tem os mesmos efeitos da ceÍtidão

negativa.

Estacertidãoéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasfiliaise'nocasodeenteÍedeÍativo'para
todos os órsaos e rundos o"à'Ílãã âããi"Lii"çao o*ru-''"Ér:::t'.:'"",:*l'::-::"i#?:Í:t::
:"#i"";il;;; âpn" .d3§5:.",":i::l-,; ::'i:ff" l"r[:"?;; i,ino o" rggr.
nas alineas'a' a 'd' do Parágra

Aaceitaçãodestacertidãoestácondicionada-àveriÍicaçãodesuaautenticidadenalnternet'nos
ã.ioJào* 

"'r,p"/rÍb 
gov'ba ou <http:/iwww pgfn gov bÊ'

Certidão emitida gratuitamente com base na PortaÍia Conlunta RFB/PGFN no 1 751' de 2t1012014 '

Eliiii'ál 
""t 

üã;ia7 do dia 28'08/2023 <hora e data de Brasirra>

Válida até 2410212024 '

àãiin" * ."*"'e da certidão: 4925'3097'744C'8ô81'

ãiãr"õ"itãt"" "u 
emenda invalidará este documento'
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r#
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

SECREÍARIA MUNICTPAL DA FAZENDA 
,

CERTIDÃO NEGATIVA

N" 53219 / 2023

RAZÃO SOCIAL

ECM ENGENIIARIA E SERVICOS LTDA

INSCNÇÃo MUNICIPAI: 80414

Endereço

Rua DUQUE DE CAXIAS, 516, , vILAMOCO, Petrolina CEP:56306-380

Dados do Conaibuinte ou Responsável

ECM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

Numero Documento Juridico

43,94r.193/000r-98

Endereço

Rua DUQUE DE CAXIAS' 516' ' 
VILA MOCO' Petrolina CEP: 56306-380

CERTIDÃO

CERrrFrco para 
",.q*jd9:,Í11}liT#3i:Í;ff:§ffi*:'o:xTxl1il,',X3'.Y'üi'"xál,lr',.','ü.'il{á"""

b;ss,itlt$"94ç';iifs'dtrsfiflx?:.#irlli*"ftil",'.,ffi 
i**,"' ó' nào em Divida A'liva'

Ressalvando o direito da Fazenda.Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima

il;;;ú; t *, 
'Puradas 

Posteriormente'

PETROLINA - PE, Quinta-feira' 14 de Dezembro de 2023

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

vÁlml atÉ: 1310312024

Chlve de Validação: 62dab4e7
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nsulta Reguladdade do Empregador

Voltar

https://comulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregadol

lmprimir

C/|.IXA-
cÂtxÁ =coNôM,cA 

FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FCTS - CRF

Inscrição:
Razão

43.941.193/0001-98

ECM ENGENHARIA E SERVICOS LTDA

RUA PC SEBASTIAO COELHO 133 ANEXO B / CENTRO / AFRANIO / PE /
56360-000

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS'

ial:
Endereço:

Validade:03/02 /2024 a 03/03/2024

Certificação Número: 20240203023525385 19230

Informação obtida em 06/02/2024 11:18:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em

condicionada a verificação de autenticidade no site da

www.caixa.gov' br

Lei esta
Caixa:

fl 06t0212024. ll
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PREFEITURA MUNICIPAT DE .,UAZEIRO

ESTADO DA BAHIA

AUTUAçÃO DE TERMO ADITTVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 78412022
CONTRATO: 79912023

DATA DA AUTUAç^Ot 0910212024.

SoLtcITAÇÃo DE TERMO ADITIVO DE PRAZO REFERETE TOMADA DE PREÇOS N.9 O17I2OZ3, QUE TEM COMO

OBJETO Á CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À REFORMA

\.. E ADAPTAçÃO DE 03 (TRÊS) UNTDADES HABITACTONATS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, BENEFICIÁR|oS Do

PROGRAMA TRANSFORMAR DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA.

JUAZEIRO.BA, 09 DE FEVEREIRO DE2024.

WENDELL BATISTA DE ARAUJO

1
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I

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
sUpERTNTENDÊxctl »r ltclrlÇÕrs E coNTRATos

coNTRATo ADMtNtsrRATtvo Ne 199/2023
MINUTA DO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

uuntcÍpro DE JUAzEtRo-aAHtA E A

EMPRESA EMPRESA ECM ENGENHARIÂ E

sERvrço |,TDA. Do pRAzo. oBSERVAÇÔES DA

1Er8.666/93.

pELo PRESENTE tNSTRUMENTo PARTICULAR, DE uM LADo o MUNIcÍPlo DE JUAzElRo, PEssoA

iuRíDrcA DE DlRErro púBUco lNÍERNo, coM sEDE PRAçA BARÃo Do Rlo BRANco, Ne 01 - cENTRo

JUAZEIRo-BA, POR INTERMÉDIO OA SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO SOCIAT, MUTHER E

DtvERstDADE, NEsrE ATo REPRE5ENTADo PoR suA sEcRErÁRlA, sRA. NAD,A suEtl DlAs MEDRADo

GONçAwES, DORAVANÍE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRESA EMPR€SA

ECM ENGENHARIA E SERVIçO LTDA, DORAVANTE DENOMINAOA CONTRATADA; AMEOS JÁ

DEVIDAMENTE eUALIFICADOS NO TERMO DO CONTRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE,

DECORRENTE DO PROCESSO AOMIÍ{ISTRATIVO 18412022, TOMADA DE PREçOS Ne 017/2022, TENDO

EM VISTA AS DISPOSIçÕEs DA LEI FEDERAT 8.666/93 E ALTERAÇÕES PERTINENTES, QUE REGULAM AS

LrcrrAçóEs, coNTRATos E coNvÊNlos DA ADMINISTRAÇÃo PÚBLrcA, TÊM Jusro E AcoRDADo o

SEGU INTE:

cúusutA pRtMEtRA - Do supoRTE TEGAL

O INSTRUMENTO ORA FIRMADO IEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL N9 8.666, DE

2Llo6l7gg3, ESPECIF|CAMENTE EM 5EU ARÍ. 57, ll, EM QUE 5E [Ê, vÊRBls]

ART. 57. A DURAçÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESÍA tEl

FrcARÁ ADsrRrrA À vteÊtctl Dos REsPEcrlvos cRÉDlros

oRçAMENTÁRrOS, EXCEÍO QUANTO AOS RELATIVOS: (...)

- À pREsrAçÃo DE sERVtÇos A SEREM EXEcurADos DE FoRMA

CONÍíNUA. QUE PODERÃO TER A SUA DURAÇÃO PRORROGADA POR

rGUArs E sucEssrvos PERÍoDos coM vlsrAs À oBTENçÃo DE

pREÇos E coNDrçÕEs MAts vANTAJosAs PARA A ADMINTSTRAÇÃo,

LIMITADA A SESSENTA MESES;

cúUsULA SEGUNDA - DA MOTIVAçÃO 
-

CONST1TU1 6BJETO DO pRE5ENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ENGENHARIA RELATIVOS À REFORMA E ADAPTAçÂO DE 03 (TRÊS) UNIDADES

HABtÍACtONAtS DE pESSOAS COM DEFICIÊNCIA, BENEFICIÁRIOS DO PROGRAMA TRANSTORMAR DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA.
pOR SÊ TRATAR DE REFORMAS, ALGUMAS RESIDÊNCIAS APRESENTAM NECESSIDADE DE SERVIÇOS

ANTES MÃO PREVISTOS, FAZENDO COM QUE O CRONOGRAMA NÃO FOSSE SEGUIDO FIELMENTE, LOGO

SURGE A NECESSIDADE DE UM PRAZO DE O6(5EIS) MESES PARA CONCLUSÃO DAS OBRAs.

O ART,57, §1" E §2" DA LEi N9 8.666/93, PERMITE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL,

MANTIDAS AS DEMAIS CLÁUSULÂS, E O MOTIVO APRESENTADO NO EXPOSTO SE ENQUADRA NA

CARACTERIZAÇÃO DE RESPALDO DA LEI CITADA:
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I

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZf,IRO
sUrERTNTENDÊxct,q. or llctrnÇÕes E coNTRATos

AUTUADOS EM PROCESSO:

| - ALTERAÇÃo Do pRoJETo ou EsPEctFtcAÇÔEs, PELA

ADMrNrsÍRAÇÃo;
I supERVENrÊNctA DE tATo ExcEPcloNAL ou
tupnrvtsívrL, ESTRANHo À voNTADE DAS PARTES, QUE

ALTERE TUNDAMENTALMENTE AS CONDIÇÔES DÉ

ExEcuÇÃo Do coNTRATo;
r - INTERRUPÇÃo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo ou

DtMlNUtçÃo Do RtrMo DE TRABALHo PoR oRDEM E No

tNTEREssE ol aovtrutsrnaçÃo.

NEssE corEjo, o coNTRATo DE oBRA PÚBLlcA É coNDlcoNADA PEú ENTREGA Do oBJETo

DETERMTNADo, euANDo, ENÍÃo, PoDER-sE- Á rÊ-ro PoR FlNALlzADo, E NÃo PELo PRAzo

CoNTRATUAL. sEU MAtoR FtM É A coNclusÃo Do oBJETo EM sl, DE FoRMA QUE o vENcIMENÍo Do
pRAzo NÃo pRovocA, poR sr, coNcLUsÃo AUToMÁTlcA Do coNrRATo.

LoGo, DEVIDO A CIRCUNSTÂNCIAS MENCIONADAS, O CONTRATO NECESSITA DE RENOVAÇÃO DE PRAZO'

PoRÍANTo, SoLICITAMOS A APROVAçÃO DO ADIÍIVO DE PRAZO DE SEIS MESES, SENOO ESTE

pRoRRoGADo AÍÉ t6/o\l2oz4, coNFoRME EMBASAMENTo ExPosro A clMA, PARA QUE SEJA DADA

coNTlNUAçÂo Aos sERVtÇos ApREsENTADos, os QUAIs sÃo tupntsctruoívEls A coNÍINUIDADE.

cúusutA TERCEtRA - Do oBJETo
A pARTTR DA DATA turna, l vtcÊtlcta Do coNTRAÍo EM coMENTo sr esttruornÁ PoR 06 (sEls)

MESES, CONFORME PREVISTO NO TERMO CONTRATUAL, DA DATA DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 ATÉ A

DATA DE 16 DE AGSTO DE 2024.

.JUAZETRO(BA),09 DE FEVEREIRO DE 2024

ART. 57. (...) §1" OS PRAZOS DE INÍCIO DE ETAPAS DE

EXECUÇÃO, DE CONCLUSÃO E DE ENTREGA ADM EM

PRORROGAÇÃO, MANTIDAS A5 DEMAIS CúUSULAS DO

coNTRATo E ASSEGURADA A MANUÍENÇÃO DE SEU

EeurLíBRro tcot'tôtatco-rtrunrucEtRo, DESDE QUE ocoRRA

ALGUM DOS SEGUINTES MOTIVOS, DEVIDAMENTE
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$ÀrclBnrBh[co

MUI{IpÍI r() t)ra JU/\zi,llRO
PROCURADORIÁ-(}U]TAI, I)O M UNICÍPIO

PAINCER.I

PROCE§SO ADMINISl'n^'r'tVo No 184/ 2022
TOMADA DE IrRI]COS NO 017 /2022

CONTRATO ADMITiIS'I'RA'T'IVO N" I99 / 2023

Iti\4IlN'IA: TERMO ADITM.
I'ROROGAÇÃO CONTRATUAL.
CON'I'RATO DE ESCOPO.
I'oSSIIIILIDADE LEGAL.
III]NI)AMENTO NA LEI N"
8.666/93, ART. 57. NECESSIDADE
] IJS'I'IIIICADA. AOS LIMITES
LI'(;^IS.

I-RELATÓRIO

Esta Procuradoria JurÍdica é consultada pela SecretaÍia de

Desenvolvimento Social, Mulhcr c l)ivcrsidadc (SDDES), poÍ meio do OF.

INT.SEDES/ (não numerado) em que loi rolicitacla. análise acerca da possibilidade

juridica de celebração do 2" Termo Âditivo ao conüato n" 799 /2023 conforme

documentação em anexo, que scrá partc indissociável deste instrumento,

independentemente de rranscriÇão.

Objeto do contrato: Contrataçã.o ,Jc cmpresa para prestação de

serviços de engenharia rclarivos à RtitrOtIM^ E r\D^pTAÇÃO DE 03 GRÊS)
IINIDADES IIABITACIONAIS I)E I'I'SS(JÀS COM DEFICTÊNCIA,
BENEFICIADOS DO PROGRAM^ 'r'n^NSITORMAR do Município de

hazeiro / BA.

Data da vigôncia: 76/ 02 i 2(\',).4;

Objeto do termo aditivo: Aílitarnrrrro dc prazo,_polgrq_pçríO.ÍAjg

seis meses, cuja vigência scrá até o dia ló/g§/2A24;

Contratado: ECM - IINGIINII^I{tA I SERVIÇOS LTDA;

Página I de 6

urÍDrqo_BGM

PRocURAooRIA.GERAL r,o MUNIcíPtÔ DE JUAzEIRo/BA
Ruâ Mina. GêrâiB' n' 46 Ed cênlrc Médi@ ê Emprosàr ar Rê.nlo côíq,,eirr. 4" án.iâ, t","" s-i. À.Ieirt, lr*.r..8â - cEpi 4a9G-o2oEnajt pgnr jLr./eno lra(o)hormai .otrl

Conrarô (74)3612-3509

,\

»
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P{rcEr nnn)&o

MUNICÍPI0 DIi.IUAZIiI ITO
PROCT.JRADQUT^-(j |rri 

^r. 
rx),\,{ uNICipIo

Ademais, a consulta foi instruicla conr os scguintes documentos:

r Capa;

o OF.Int. Sedes/ Gab (rrão numcrado);

. Dcclaração do Fiscal dc Contralo;

. JustificativaTécnica;

. Cópia do Contrato n" 199 / 20?,3;

. Primciro Termo Âditivo;

o Documentos relativos à constituição da contratada e da

regularidade fiscal;

o Ccrtidões Negativas;

o Termo Aditivo (01)/02/2024) c

r Minuta do termo aditivo'

II - DA ANÁLISE

A Procuradotia-Geral do Municipio, órgão responsável pela

assessoria jurídica do Município de JL:azciro, cnt ii rcndimento aos ditames da Lei

8.666/93, após dedicada incursão juriilica sobrc prt:ccsso em epígrafe, deve emiú
parecer obrigatório em todos os pÍoccrisos (:c contratação pública, sendo verdadeiro

requisito de validade da contratação.

Nesse sentido, o Tribunal clc Contas da União entende que o pareceÍ

jurídico proferido nos tcrmos do art. .18 n2.o ó ato r.r,cramente opinativo, mas serve

de fundamento ao posicionamcnto adotadr pcla autoridade competente (Acórdão

n." 1337 /2011-Plenário e Àcórdão n" 5 .2.91 /2013 i" Câmara).

De igual forma, a adoção dc parcccres juridicos sintéticos, com

conteúdo genérico, sem a demonstraçi-ro da c{'criva análise processual é prática ilegal,

passivel de responsabilização tanto do i\dministIad{ir I)úblico quanto do parecerista.

Os pareceres jurídicos exigidos pelo ari. lltt,la Lci tl'8.666/93 inregram a motivação

Página 2 de 6

É o breve rclatório.

Y

pRocuRADoRtA-GER^t. t)o MirNtcipto Dr JU^zEtRo/BA
Rua Maná8 G€..i!, n' 4§, Ed. cenÍo [ródicú o EmprgBariar nofrn r ccrqL cna. 4. ánd r bJ Ío sânro antônio, JGzoiro-Bâ - cEp .t€903420

Eaáí: pgh rLr /ôro t,a(ôhomr corú
Conrrlo (/.1)3tj123509
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fÀRTCLtr&AjDIçO Página 3 de 6
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Importante salientar quc o cxamc dos autos processuais ÍestÍinge- se

aos seus aspectos juridicos, exclujdos, portanto, aquclcs de nat:.rÍeza técnica. Em

relação a estes, partimos da premissa clc qrrc a autoridade competente se municiou

dos conhecimentos espccificos imprcscindilcis para ;r sua adequação às necessidades

da Administração, obscrvando os rcquisitor; lcgaimcnl,c impostos.

Em relação ao contrato cn1 tcia, ó válirlo destacar que os corúratos por

escopo, tal como o da Administração, :;ão cclcbraCos com vistas à conclusão de um

objeto específico, dentro de um clr;i.ro1;;;rma rjc cxccução que foi delineado

contÍatualmente a partir da estimatir,:r clt' lcmgro ncccssário para a execução do

objeto, para o recebimcnto c rcspcctiv., ilall.l rnct't Lr, ;:')r parte da Administração.

O prazo de vigência dc;s ajustcs dcvc set definido em atenção ao

conjunto de obrigações a sercm adirnplidas pcl;rs partcs, tanto Administração,

quanto particular. Uma vcz definido ! prazo dr: vr1Ôncia e todos os demais prazos

para cumprimento das obrigaçõcs conilatuais, a rc1,,ra ó que o ajuste se desenvolva

em atenção às suas disposiçÕcs, (cndo cm vist?. o princípio do pacta sunt seranda,

previsto no art. 66 da Lci dc Licitaçõc:i.

Agora, sabendo-se quc os contratos por cscopo almejam a obtenção da

solução concretizada, reconhecc-se quc <;petas ttttr suas obigações efetivamente

exauridas após a conclusão, recebimento it oltieto e n:spectivo pdgarnerrto, Antes disso, o

acompanhamento dos prazos conr;'atu.ris tüm como objetivo imputar as

dos atos administrativos , razáo pcla rlual tlcvcm a;)rcsentar abrangência suficiente

pílra tanto, evidenciando a avaliaçáo inicll al dos (locumcntos submetidos a exame.

CONSIDDRANDO quc a Lci n" 8.666 / 1993 peÍrnanece em vigor até

que completado o intcrsticio dc dois (01) anos, contados a partir da data de

publicaçãodaLein" 14.133/202l, ocorrida crn l" dt: abrrlde2021,passa-seàanálise

do procedimento sob a cgidc da lcgislaq:Iro;:pliczivr:i, nrormente às normas referentes

à licitação e contÍatos, c jurisprudênc:a dls 'i'r'iirunais Superiores e Tribunais de

Contas.

v
PRoCURÂDoRIA.GERAI Oo MtJNIcÍPIo DE JUAZÉIRo/BA

Ruá Minât Gíâir, n'46, Ed. Conlro Módico e EmpGsrialtlqülÚ Ccrqlcra, 4! âldaí. t)i ro Sã.to Anlônio, JEz.üo-Ba - CEP: tl€903{20
EínaÍ: p!trr r,'r7c ro t a@holm, I (x,n
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consequências cabiveis cm facc dc cvcntual atr:rsc injustificado ou determinar o

direito à prorrogação cm lace do rcco rrhcr;irncnto rla ocorrência de circunstâncias

supervenientes, alheias à vontade do ( r)ntratildo, q::r: iníluenciaram diretamente no

desenvolvimento das obrigaçõcs contli Iuais.

Cumprc à Administn.'ão vcriÍlc:rr os motivos pÍua o não

adimplemento das obrigaçeres nos p.azos dcÍiniiios. Tratando de alguma das

hipóteses previstas no § 1' do art. .5 ; dái i .ci r" 8.666 / 93 - motiyos alheios ao

contlotodo - cumpre então prorrogar o ;razo dc cxrrr:rr(:iro, pelo periodo no qual sem

culpa do contratado, não foi possivel cxccut:i-la, aur.ncntando pÍoporcionalmente o

lapso de vigência. De outro lad o, se houi,c al;'oso inju:;i iJicado, porém a Administração

ainda tem interesse no recebimentr dos prr; ji:tos, rncsmo a destempo, então

cumpriria definir um praz.o, proÍÍoÍ)trirrlo a avr:nr;::, scm prejuizo da aplicação da

multa moratóÍia prevista conffatualm('i rtc.

Sobre o tcma, valc transcicvcr o picc.dcntc do Tribunal de Contas da

União:

" Voto [,..] 7. Iim urrra visJo 11cr';rl, consta(ada a impossibilidade de término
da obra no tempo irvcnÇado, úcvc-:rc proceder, obrigatoriamente, uma
avaliação objetiva riiis razi;cs rio rLtLirso. lixistem, por lógica, três situaçÕes
possivcis: a moÍa ocorrcLl por razôcs alhcias a qualquer das partes; por
culpa da contratacl;r: <:ru por atos c r)rnissa)cs da própria Administração. 8.
No último caso ,) da concolrônciir do óÍgão contÍatante -, o aditivo é
dcvido, como taml)órn cvcntuais conscquencias pecuniárias deconentes do
atraso, como os gar-ios corn aclministraÇal() local e manutenção do canteiÍo.
Iiventual apuraçi,,, (c rç:lfrrns;r h ilidades dos gestores é cabível,
principalmentc qrr.illdo ;r tlilac-ão [<rr consequência de negligência,
impericia ou imp|Lrtltnr:ia dos rl(si()rcs. Igualmente, se a dilaçáo for
advinda de fatos im1,r'cvisivcis. ou previsíveis de consequências
incalculávcis, sol' a luz da i.rrri;r da imprevisão, a alteração
do contrâto faz-sc Llcvidrr. 9. Oulro caso são os atrasos ocorridos
unicamentc em dc0 rrrência cla inc;r1;acidadc da contratada em cumpÍt o
prazo ajustado. Mcsrno quantlo I rnii avaliação provenha do projeto - e
isso c Íecorrentc sc nào cxistir mrxlificação do cenário iniciaknente
pactuado, a emprcsx não laz jus à rcvisão do valor contratado; e nem,
imediatamente, à Lliltção do prar:o. O íato não encontra enquadramento
nos ditamcs de art. 55 da Lci li.66f, /9i. Não houve situação imprevista ou
allrcssão às con,:i \-)cs l.rinrci:'i,':rcnlc avençadas que motivem a
recomposição tlo cLlLrilib'io qconirrrr ir:o-llnanceüo do contÍato. Ademais,
arlucle prazo inicirrlmcntc prcvistL) cra cxigência uniforme a todas as
licitantcs, que estinra|am cquiPlnicnlr)s c mão de obra paÍa formatem seus
prcços. O relaxatiicnto dcsta ()brillaçÀo, poÍtanto, é altamente anti-
pRocuR^DoRtA-chR^r r)o M(rNrcit'ro Í)r JU^/r tRo/BA

Ruâ Minss G6í.iô, n'46, Ed. C6tÍo M& m o Emp.êsar a lkx , ,r , CcrqL . I r 4i ,f(r:í lr. , (, Sâ^ro 
^^lô.rio, 

Juâ26irc-Ba - CEP: 48903{20
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isonômica. 10. Ncl{irs situaçirq;, f{)rtanto, a Administração poderia,
sim, rccompor o pIiLZo; rnas nã(, scnr antcs apücaÍ as multas cont"atuais
pclo inadimplcrnc;r ro das obril,,açrlcs avcnçadas. E jamais recomporia o
valor do emprccr.timcnto cnr i-iirão dos custos aumentados com
administração c c:rricir0 'lais justiticativas devem estaÍ minudentemente
motivadas no pfoc(|r:o acirrin islr;tl ivo quc cmbasar o aditamento. Acórdão
1...19.3.2. ao pact'.ixr tcniros adi(ivos quc tendâm a dilatar o Wazo dt
obra, ccrtifiquc-sl quc o âlrasÍ, ocoÍrcu poÍ ausência de culpa da
conúatada, por raiircs aihcias ao t;r:u conhccimcnto no ato da firmatura
do acordo, por Íirr;a do dispori(o no art. 65 da Lei 8.ffi6/93, como
também do aí. 3'l, in(,:so XXI, i:r Constituição Federal; 9.3.3. caso
idcntificado quc r;:io ho,rvc íi.t(i srrpcrvcnicnte, cstranho às condições
contratuais inicia Iri r cnÍc a v c nçad:,s, ÍctaÍdadoÍcs da execução do objeto,
cstipulc novo prÃ:t o para (, adintl,lcmcn(o do acordo, sen prejuizo das
sançõcs cabívcis no instrunrcnto dc contrato,,. (tCU, Acórdão n'
1.302 / 2013, Plentir io.) (11 ilaL[r)

Nessa ambiência, em atr'i-rção a .justiÍicativa apÍesentada, entende-se

seÍ juddicamente possívcl a pÍorrogar,raro (lo ptiizo, scm renovação de saldo, com

base em uma das hipótcses Í-xadas nc §1u<io a:-t. 5l' r:a Lci n" 8.666/93:

Art. 57 (... )
§ lo Os prazos cft: inicio (lc ()ta|)as dc cxccução, de conclusão e de
cntÍcga admitcm prorroÍ]aÇaro, mantidas as demais cláusulas do
contrato e asscg,urada :r n.ranutcrção de seu equilibrio ecoDômico-
Íinancciro, dcscl.' qu,: (xr)rril algum dos seguintes motivos,
dcvidamentc autllados crn proc{rsso:
I - altcração do pr.irjeto iiu cspccilicações, pela Administração;
Il - superveniênci:: dc i;rto c:rccplional ou imprevisível, estÍanho à
vontade das paÍtc:i, quc ,rltcrc Íirndamcntalmente as condições de
cxecução do contr;rto;
III - intemrpção riu cxccução do contrato ou diminuição do ritmo
de trabalho por orlcm c r:o ir'rtcrcssc da Administração;
IV - aumento das quantidarics irricialmcnte previstas no contÍato,
nos limitcs pcrmi::.los ,r,:r c. l,r : r i:
V - impedimenrc ric cxt:r:irç'ã0 tio contrato por fato ou ato de teÍceiÍo
rcconhecido pcla .,\dm in isl r;lÇào cm documento contempoÍâneo à
sua ocorrência;
Vl - omissão ou ;rlraso ric provicicncias a caÍgo da Administração,
inclusive quanto aos pal,,a!r,()ntos prcvistos de que resulte,
dirctamente, im;,cdinrcnto ()rr rctardamento na execução do
contrato, sem :r;"cjuizo ilas sançÕes legais apliciveis aos
rcsponsávcis.
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Assim, consoante argunrcnto:.; aliiurcs cvidcnciados, entende-se, salvo

melhor juízo, que há, na hipótcsc, possibiliCaic juridica para a pÍorrogação

pretendida.

Ressalta-sc o carátcr r.:rinativr; tli'st;l alçada juúdica, e com o

inarredável respeito ao cntendimento riiverso, cstc ú . parcccr. Igualmente, destaca-

se a necessidade de se numerar c rubriclir os :lutos (ii) tcrmo aditivo.

Destaca-sc quc este par:cer rit:vc sr: íazcr constar nos autos de do

processo administrativo acima refcrenciado.

Por fim, solicita-sc quc ciie pâlccrrr s3.i:1 cncaminhado à Comissão de

Licitação e Contratos para providêncirrs cai;ivcis r: continuidade, submetendo-o à

autoridade superior e ao gcstor do conllato para ai:h;isc c dcliberação.

É o parecc., salvo melhcl juizo

A considcração supcrior.

Jtazeiulo/B{, 09 de fcvc: .:iro r1c 202.,1.

TItrAGd I]II,\NCo COITI] I]IRo
I)rocurador-(i a1 do Municipal

MARIANA
I)rocurad

I , ,;', i'os
r:nta M unicipal

pRocuRAooRt^-GER^r l)o MUNlciplo DE JUAzEtRo/BA
Rua Min.! G6r.a!. n'a6, Ed. c€^rtu Mêdi@ c Emprosaiar ncr.,x, corq!.i, r 4 ' andâr b,irÕ sanlô 

^ntôn;, 
Jua.siíb{â - cEp: u{t$3o20

E{n.it pgm l',:i/ciÍo t,,(d holrn Jrt .ôm
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PREFEITURA MUNICIPÀL DE JUAZEIRO
supERtNTE:{DÊ:lcl.r »e uclrlÇôes E coNTRATos

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS I99 12023

SEGUNDO TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNIcíPto DE JUAZE|Ro-BAHTA E A

EMPRESA EMPRESA ECM ENGENHARIA E

sERvrço tÍDA. Do pRAzo oBstRVAÇôEs DA

1E18.666/93.

pELo PRESENTE TNSTRUMENTo pARTtcuLAR, DE uM LADo o MuNtcípto DE JUAzEtRo, PEssoA

JURíD|CA DE DtREtro púBlrco TNTERNo, coM SEDE PRAÇA BARÃo Do Rto BRANco, Ne 01 - cENTRo

JUAZETRo-BA, poR TNTERMÉDto DA SECRETARTA DE DESENVotvtMENTo soclAt, MUTHER E

orvERsrDADE, NESTE ATo REpREsENTADo poR suA sECRETÁRIA, sRA. NADJA suEtt DlAs MEDRADo

GONçAIVES, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATANTE; E DO OUTRO LADO A EMPRTSA EMPRESA

ECM ENGENHARIA E SERVIçO LTOA, DORAVANÍE DENOMINADA CONTRATADA; AMBOS JÁ

DEVIDAMENTE QUALIFICADOS NO TERMO DO CONÍRATO AO QUAL ESTE PASSARÁ A FAZER PARTE,

DECORRENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 18412022, TOMADA DE PREçOS Ne 017/2022, TENDO

EM vtsrA As DtspostÇÕEs DA LEr FEDERAL a.666/93 E ALTERAÇÕES PERT|NENTES, QUE REGULAM As

LrcrrAÇÕEs, coNTRAToS e coruvÊwros DA ADMtNTsTRAÇÃo PÚBLtcA, TÊM JUsro Ê ACoRDADo o

SEGU INTE:

cúusuLA pRtMEtRA - Do supoRTE TEGAL

o INSTRUMENTo oRA FIRMADO TEM FULCRO NAS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL NS 8,666, DE

271o6/tgg3, ESpEctFIcAMENTE EM sEU ART. 57, ll, EM QUE sr LÊ, vrnats,

- A PRESTAÇÂo 0E sERVtÇos A SEREM ExEcurADos DE FoRMA

COI.ITíruUA, QUE PODERÃO TER A sUA DURAçÃO PRORROGADA POR

tGUAtS E SUCESSTVOS PERíODOS COM VISTAS À OBTENÇÃO DE

PREÇos E coNDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO,

LIMITADA A SESSENTA MESES;

cúusurA SEGUNDA - DA MorvAçÃo
CONSTITUI OBJETO DO PRTSENTE CONTRATO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

sERVIÇos DE ENGENHARIA RELATIVOS À REFORMA E ADAPTAçÃO DE 03 (TRES} UNIDADES

HABtrActoNAts DE pEssoAs cotu oertclÊructa, BENEFIcIÁRlos Do PRoGRAMA TRANSFoRMAR Do

MUNrcíPro DE r uAzErRo/BA.
poR sE TRATAR DE REFoRMAS, ALGUMAS REstDÊNclAs APRESENTAM NECESSIDADÊ DE sERVIÇos

ANTE5 MÃo pREvrsros, FAZENDo coM QUE o cRoNocRAMA NÃo Fo55E SEGUlDo FIELMENTE, LoGo

suRGE A NEcEssTDADE DE uM pRAzo DE o6(sEts) MEsEs PARA coNclusÃo DAs oBRAS.

O ART,57, §1" E §2" DA LEi NS 8.666/93, PERMITE A PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL,

MANTIDAs As DEMATS cúusuLls, E o Morlvo APRESENTADo No ExPosro sE ENQUADRA NA

CARACTERtzAÇÃo DE RESPALDo DA LEtctrADA:

ART. 57, A DURAÇÃO DOS CONTRATOS REGIDOS POR ESTA LEI

FrcARÁ ADsrRrrA À vtcÊNctA Dos RESPEcrtvos cREDlro5

oRÇAMENTÁRtos, ExcEÍo euANro Aos RELAT|Vo5: (...)
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PREFEITURA }IU:{ICIPAL DE JI-iAZEIRO
supERI\TE\DÊrt lr oe LÍctrAÇôES E coNTRATos

ART. s7. (...) §1" os pRAZos DE tNÍcto DE ETAPAS DE

ExEcUÇÃo, DE coNCLUsÃo E DE ENTREGA ADMITEM
pRoRRoGAçÃo, MANTTDAS As DEMA|S cúusulAs Do
CONTRATo E ASSEGURADA À MANUTENÇÀo DE SEU

EeurLíBRro EcoNôM rco,FrNANCErRo, DEsDE euE ocoRRA
ALGUM DOS SEGUINTES MOTIVOS, DEVIDAMÊNTE

AUIUADOS EM PROCESSO:

r- ALTERAÇÂo Do pRoJETo ou EspEctFtcAçôEs, PELA

ADMINISIRAÇÃo;
tt - supeRverutÊNctA DE FATo ExcEpcloNAL ou
tMpREVtsívEL, ESTRANHo À VoNTADE DAS pARTEs, euE
ALTERE FUN DAMENTALM E NTE As coNDIÇÕEs DE

ExEcuçÃo Do coNTRATo;
Ir - tNTERRUpÇÃo DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo ou
DIMINUIÇÃo Do RITMo DE TRABALHo PoR oRDEM E No
INTERESSE DA ADMINISTRAçÃo.

NEssE corEJo, o coNTRATo DE oBRA púartcl É coNDrcoNADA PELA ENTREGA Do oBlETo
DETERMTNADo, euANDo, ENTÃo, poDER-sE- Á rÊ-ro poR FtNALtzÁDo, E NÃo pELo pRAzo

CONTRATUAL. sEU MAIoR FIM É A coNcLusÃo Do oBIETo EM sI, DE FoRMA QUE o VENCIMENTo Do
PRAZo NÃo PRoVocA, PoR 5I, coNcLUsÃo AUToMÁTIcA Do coNTRATo.
LoGo, oEVrDo A ctRcuNsrÂNctAs MENctoNADAs, o coNÍRATo NEcEssrrA DE RENovAçÂo DE pRAzo.

PORTANTO, SoLICITAMoS A APRoVAÇÃo Do ADITIVo DÊ PRAzo DE SEIS MESE5, sENDo ESTE
pRoRRoGADo ATÉ 76/0812024, coNFoRME EMBASAMENTo Exposro A ctMA, PARA euE sElA DADA

coNTtNUAçÃo Aos sERVrÇos ApRESENTADoS, os euAts sÃo rMpREscrNDÍvEts A coNTtNUTDADE.

ctÁusuu rrncetnA - Do oBJETo
A pARTtR DA DATA |NFRA, a vrcÊrucA Do coNTRATo EM coMENTo sE ESÍENDERÁ poR 06 (sEts)

MESES, CONFORME PREVISIO NO TERMO CONTRATUAL, DA DATA DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 ATÉ A
DATA DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

luAzErRo(BA), 16 DE FEVERETRO DE 2024

ELI DIAS MEORADO GON

CONTRATANTE

s

a
ECM ENGENHARIA E SERVIçO TTDA

CONTRATADO

CPF /MF N.9

TESTEMUNHAS

CPF /MF N.S
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PREIEITURA MUNICIPAL DE ]UAZÊIRO

supERrNTENoÊNcla oE LlclÍÂçÕE5 E coNTRÁros

coNTRATO AOMII{ISTRÂTIVO Ne 199/2023

SEGUNOOÍERMO AOITIVO

SEGUNDO TERMO ADIÍIVO AO CONÍRAÍO AOMINISÍRÂTIVO NT 199/2023 ' sED€S. CONÍiATANT€:

MUNrcÍpro DE luAzElRo'BA, arRAVÉs DA sEcREÍARIA DE DESENVoLVIMtNTo soclaL, MULHEB E

DIVtRSIDADE,REPRESENÍAOAPELASRA NADIASUELIDIAS MEDRADO GONçALVÊS' COI'ITRÀÍADÀ: ÉCM

ENGENHARTa E sERvlços LÍoa. IVANTENDo As DEMAIS clÁusuús Do coNTRAÍo Nq 199/2023'

DÉCORRENÍE DAÍOMADA DE PREçOs N' 017/2022, E PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 184/2022' PARA

ADTTAMÊNÍo oE coNTRAÍo RtFtRENÍE À R€FoRl\44 E ADAPTAçÃo DE 03 lsEls) UNIDADE5

HABrÍActoNArs oE PEssoAs coM oErlciÊNcla, BENtFlclÁRlos Do PRoGRAMA TRANSFoRMAR Do

N4uNrclpto DE luAzElRo/BA. MooaLlDAoE Do ÂDlÍlvor PRAzo. vlcÊNclar Esr[NDENoo-sÉ suA

DURAçÀo poR MAls 06 (5E15) MEsEs, QUE sE lNlclÂRÁ EM 16 DE tEvERElRo DE 2024 ÀÍÉ A oATÀ DE 16

OE A6OSÍO OE 2024. DÂÍA OA ÂSSINATURÀ: 16/02/2024.
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